








~~·~~-· ú ELREY. Faço · f~ber aos que efre AI~ · 
! ~ ~~ vará de·d.eclaraçaõ virem : ·~e fendome 
\ . G~.) prefente ·por parte .da Junta ~a Adrrún,if-
·_ ~ : - · . .. ~ traçaõ da Companhia Ge.ratdo Graó Pará, 

~ . - ~ ~ - ·e Maranhaõ , que f 0b.re a intelligencia do 
Paragrafo dezoito . da. Inftituiçaõ da mef- · 

" ""~1m . fi,ê ma Companhia fe tem movido differentes 
. . . . ~ · .• -, . _ queíl:ôens naqueHe Efrado ·entre os.Minif-
trps · d~Juftiça delle; e os ·Cómínandantes ·das .Frotas: :Pedin-
dom~e , qt;te para ce-'f ar toda a duvida , e . fe conf ervar f empre 
li.u,ma. perfeita harmonia entre os ditos 0 .fficiaes Militares , ·e 

. l\'~i~ro~ Civis , houveffe por bem declarar a. ·minha Real in-
tençaõ, para fe obfervar o fobredito .Paragrafo :no :feu verda-
deiro , e genuino fent~do : S9g fervido declarar , que a ifen-
~aõ, eftabelecjd~ pelo mefin9 Paragfafo, fe deve entender, 
para · naó poderem as Peff oàs · neHe ·-·"conteudas fer embarga-
das , conftrangidas , ou molefl:adas pelos Governadores , e 
Miniftros Politicos , Civis , ou Crimináes dos Pórtos , a que 
fe dj(igirétn ;, V-E parà que _n9'',f.àJo "G}:e·-ôeferçaõ das Náos , e 
Navios , ou. de crimes p~rten~entes , á -~a vegaçaq , e çlifcipli-
na ~a Marinha-,_ fejaõ"'·os Reos\:àfiigadó~~ -pelos Ct~inmandin
'C5es .dai .Frotas!, f~m. · duvida1 algüma Y·\ foif~hí. noS' outros .ca~os 
de commetterem-nos·Pórtos:, =onde ..fe / acharem ·,1· ·ou nas Ter--
ras delles ,r q9aefqu.er. ou~roS. crimes, prohibidos pelas minhas 
Leys ~/,~·itjo · caftigo dependa~ da jurifdicçaó contenciofa; fera ó 
Jujeitos os mefmos Reos a todos , e quaef quer Miniftros Ci-
vis , ou Crimináes , quanto á prizaõ , e á Autuaçaõ dos .deli-
étos: Com tanto _~ q?e detJ~is _de_prezos .ps ~~º~ - ' ~de for-

. m3.dJ>~ ~:os --.Autos ·· dás· '.fúas ·oúl}?as'· , .. ·os ·remétta1õ.·1mmed1atamen-_ . 
. te-;~ ~frm delles i:omir~m ~úfto. êonheciilieijto j aósJuizes Cón~ 
ferva dores. \.d~ .~efm~ :Companhia ,. -a~ quem .toéa _ proceffaHos ·, 

._dar-lhes livramento , e fentenciallos , coino por fuas culpas , e 
nefezas ;h~s']at~C~~·-~, , :·que· 11e' j:µfto. 

Pelo que : Manao ao ··Prefidente do Confelho Oltrama-
rino, . ao Vice-Rey, e Capitaó General do Eftado do Brafil, 
e a todos os Governadores, e Capitaens Móres delle; como 
tambem aos Governadores ·das Relaçoens da Bahia , e Rio 
de Janeiro~ e Defembargadores _ ~µ~s~_i ;,~--- a .. t9~9-~"~s P_;ov~;-

- ... ·· · ~· ·'- .. ... uores, 



dores; Ouvidores, Juizes, Juft~.ças, e mais Pe.lfoas, a quem 
o conhecimento · defi:e pertencer , o cumpraó , e guardem , e 
o faça ó cumprir , e guardar· ta Ó' inteiramente , como nelle f e 
cont.ém , fem embargo de qua·efquer Leys , Regimentos, Di~ 
pofiçoens , Ordens , · ou efi:ylos contrarios , que Hey por bem, 
derogar para efte effeito fómente ,, ficando ,aliàs fempre em feü 
vigor. E valerá como Carta paíf~da pela Chancellaria , pofto 
que · por ella naó paífe, e o feu effeito haja d~ durar m~is de 
hum anno, naó obftantes as Ordenaçoens ein contrario: Re:-
giftando-fe em todos os lugares, onde.fe co.íl:umaó regiílar fe-
melhantes Leys : E mandando-f e :q. Original para-a Torre .dó · 
Tombo. D~do em Bel~m, no primeiro de' Agofto dé~il fe~ · 
teçentas e c1ncoenta e oito. " · .· · ·' J 

' 
·R" -E ·y .. ·: ... ! . . . . . ~ · 

· Seb.afliaõ J ofeph de Carvalho e Me/lo.' · 
~A· · Lval-J, po;que Y. M_ageflá}e he f er'()ido ~eclar~r o Í>ar~ 
. grafo . d~zotfQ da Jnjlttutfªº da Companhia Geral 'do Grao 
P4rá, e Jla~anhaõ: Na fórma, que nelle fe contém. _ · 

· : . : ~ara V. Magefiade ye~~ . 
·, 

: ·' ,i , 

.· ~eg!ftado :ita Secretari;i de Eftado dos 1;:T ego~ios do itey~ 
no· , · no livro da Companhia Geral do Grao Pará , e Mara• 
nhaó, a fol. II 8. B~~ém, a z .de Agofio de 1758. ! • .' 

. ' 

Filipp~ J9feph _da Gama ~ fez~ · ' 
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